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PÂRECER DA CoMTSSÁo DE oRÇAI{ENIo, FINAI{çAS E CONTROIT, SOBRE 0
PRoJETo DE r.Er CoMPTJMENTAR Nc 0fin023, DE 14 DE AGoSTo DE 2023.

I - REI.ATÓruo

0 presente parecer tem por objeto 0 Projeto de Lei Complementar, de autoria do chefe do
Poder Executivo que deu enhada na secretaria desta Câmara Municipal no dia 14 de agosto
de 2023, que altera a Lei Conplementar N0 11412022, de 21 de julho de 2022, para
Reorganizar a Estrutura de Cugos Comissionados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Icapú - SAAX, Autarguia Municipal Vinculada à Adminiskação Príülica de Icapú, e Dá Outras
hovidências.

É o sucinto relatório.

II -ANÁTISE

0 Projeto de Lei Complementar em discussão foi encaminhado a esta Casa de Leis,
deüdamente acompaúado da Minuta do referido Projeto, juntamente com a respectiva
Exposição de Motivos, além do Relatório de Impacto Financeiro e Orçameutário bem como a

respectiva Declaração do Ordenador da Despesa, assegurando de que o aumento tem
adeguação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e conpatibüdade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

A matória encontra-se conforme eúge a legislaçáo de regência. Assim, nos termos do Art. 51,
inciso III, do Regimento Interno, compete a esta Comissão Permanente de Orçamento,
Finanças e Controle, estudar as proposiçôes submetidas ao seu exame, apresentando,
conforme o caso, pareceres sobre os Projetos gue tramitan nesta Casa de Leis, em razão da
matéria de sua competência.

Portanto, em harmonia com o Parecer da Comissão de Justiça e Redação que já se manifestou
pela legalidade e consütucionalidade, esta Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

Conhole náo üslumbra neúum óbice à aprovação da matéria.
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II - VOTO DO REIÂTOR

Diante do exposto, este relôtor encaminha PARECER FÂVORÁVEL à aprovação do hojeto de
Lei Complementar na 0112023, de 14 de agosto de 2023, en análise.

É o parecer.

PlenárioJosé Borges dos Reis, 23 de agosto de 2023.

Sidivauio da Honório
Rela
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AUDrÊNCIA DA COMTSSÁo DE COMTSSÃo DE COMTSSÃo DE ORÇÂrI{ENTO,
FINANçAS E CONTROIJ REAUZADAÀS 12:30h D0 DIA 23 DE AGoSro DE2O23,
NO PrENÁiloJOSÉ BORGES DoS REIS.

No dia 23 de agosto de 2023, no Plenário José Borges dos Reis, às 12:30h, a Comissão de
0rçamento, Finanças e Controle, sob a presidência do vereador Sidivanio da Cruz Honório,
esteve reunida para análise do hojeto de Lei Complementar n0 011/2023, de 14 de agosto de
2023. Nesta ocasiã0, o senhor Relator explanou o seu parecer sobre o referido projeto, votando
pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da Conissã0, perfazendo o
total de três votos a favor da aprovação. Não tendo mais nada a constar, a reuniáo foi
encerrada às 13:30h.

PlenárioJosé Borges dos Reis, 23 de agosto de 2023.

Sidivanio da Honório

Enerson H

Cláudio

da Costa
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